
 

 

 

NOTA OFICIAL 
#84 · NBB CAIXA 2023/24 

 
São Paulo, 08 de maio de 2024. 

 

 

O Departamento Técnico-Operacional da Liga Nacional de Basquete, no uso de suas atribuições multa as 

equipes abaixo: 

 

 
1. BAURU BASKET: por apresentar mau funcionamento no placar/relógio de 24/14 segundos reserva no 

momento de inspeção do representante antes da partida nº 370 contra a equipe do R10Score Vasco da 
Gama/Estrela Bet, realizada no dia 07 de maio de 2024, no Ginásio “Panela de Pressão”. (ARE ART. 176, letras 
“a” e “b”) 

 
ARE Art. 184 - As multas da categoria MÉDIA serão aplicadas conforme abaixo: 
a) Primeira infração deste item: multa de R$ 1.000,00 (mil reais); 
b) Segunda infração deste item: multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais); 
c) Terceira infração deste item: multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a cada ocorrência.  
 
ARE Art. 185 - São consideradas ocorrências sujeitas às multas da categoria MÉDIA: 
i) Placar eletrônico reserva e/ou relógio de 24/14 segundos reserva que apresente mau funcionamento  
no momento da inspeção do representante da LNB antes da partida; 
 
Valor da multa: R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

 

 

2. FORTALEZA/BASQUETE CEARENSE: por não realizar o pagamento das taxas e dos ressarcimentos da equipe de 
arbitragem conforme previsto no regulamento na partida nº 367 entre Fortaleza B. C. x C. R. Flamengo realizada 
no dia 07 de maio de 2024 no Ginásio do CFO. 
 

JOG Art. 313 - As multas da categoria GRAVE serão aplicadas conforme abaixo: 
a) Primeira infração deste item: multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais); 
b) Segunda infração deste item: multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 
c) Terceira infração deste item: multa de R$ 7.000,00 (sete mil reais) a cada ocorrência. 
 
JOG Art. 314 - São consideradas ocorrências sujeitas às multas da categoria GRAVE: 
r) Não cumprir com o que for determinado pela LNB em relação ao pagamento das taxas de arbitragem,  
oficiais de mesa, oficiais de estatística e representante da LNB e/ou ressarcimentos de viagem; 
 
Valor da multa: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
 

 

Atenciosamente, 
 

 


